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Divisão de Regulamentação Técnica c Programas de Ava-
liação da Confonnidadc - Dipac 

Rua da Esrrela n.0 67 - 2" andar - Rio Comprido 
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ 
Art. 2" Cientificar que a forma, reconhecida pelo Inmctro, de 

dcmonstrur conformidade aos critérios estabelecidos neste Regula
mento Técnico da Qualidade foi definida em Portaria específica, que 
aprovou os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Regis
trador Elcrrõnico de Ponto. 

Art. 3" Revogar, na data de publicação desta portarin. a 
Portaria Inmctro n" 479, de 15 de dezembro de 2011. que aprova o 
Regulamento Técnico da Qualidade parn Registradores Eletrônicos de 
Pomo, publknda no Di:írio Oficial da União de 19 de dezembro de 
2011, :-cção 01, página 719. 

Art 4" Revogar os artigos !1 ao 78 da Portaria Inmctro n" 
494/2úl2, na data de publicação desta portaria. 

Art. 5" Esta Portaria entrará em vigor na dnta de sua pu
blicnção no Diário Ot1cial da União. 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 

DIRETORIA DE METROLOGLA. LEGAL 

POR1A.RH N' 279. DE 6 DE DEZEtvffiRO DE 2013 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de: Me:~ 
trologia, Qualidade c Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atribuições 
legais c regulamentares que lhe confere a Portaria l'JOJC n" 558, de 
04 de junho de 2007, c tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 
15 do Decreto n~ 7.938, de 19 de fevereiro de 2013. c no artigo 19 do 
Decreto n" 6.275, de 28 de novembro de 2007, que aprovam a 
E.<;trutura Regimental do Inmctro. considerando as informações c do
cumentos eonstamc:. do processo Inmctro n.<' 52600.028360/2013. 
resolve revogar a Portaria Inmctro/Dimcl n." 023, de 14 de janeiro de 
2009, referente à amorizução paru Posto de Ensaio Autorizado, con
cedida à Companhia Energética c.la Ceará - COELCE, sob o código n" 
PCE69, de acordo com as condições cspccií1cadas na íntegra da 
Portaria. 

A fntC!:,'Ta da Portaria encontra-se disponível no sftic do ln~ 
metro: http://www.inmctrn.gov.br/lcgislucuo/pca. 

LUZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N' 280, DE 6 DE DEZEII-ffiRO DE 2013 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nadnnal de Mc
trologi<~, Qualidade e Tc~nulogia - INMETRO, no uso de suas atri
buições legais c regulamentare:. que lhe confere n Portaria MDIC n" 
558, de 04 de junho de 2007 c tendo em vista o disposto nu inciso I 
do artigo 15 do Decreto n" 7.938, de 19 de fevereiro de 2013 c no 
ilrtigo 19 do Decreto n" 6.275, de 28 de novembro de 2007 que 
aprovam u Estrutura Regimental do Inmetro, considerando as in
formações c documentos constantes do processo Jnmctro n!' 
52600.007433/2013, resolve revogar a Portaria Jnmctro/Dimel n.o 
230, de 09 de novembro de 2006, referente :i. autorização concedida à 
Centrais Elérricns do Pará S.A. - CELPA. sob o código n" PPA06, de 
acordn com a<; condições especificadas na íntegm da Port<~ria. 

A íntegra da Ponaria encontra-se di~ponfvcl no sítio do In~ 
metro: http://www.mmctro.gov.br/lcgislacao/pea. 

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N' 281. DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013 

O Diretor de Metrologia Lcgul do Institutc Nacional de Me
trologia, Qualidade c Tecnologia - Inmctro, no excrcfcio da delegação 
de compcrCncia outorgada pelo Senhor Presidente do Inmctro, através 
da Portaria Inmctro n!' 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo
lhe us atribuições dispostas no subitcm 4.1, alínea "g", da regu
lamentação metrológica aprovada pela Resolução no 11. de 12 de 
outuhro de 1988, do Conmctro, 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para 
medidor de volume de águn, tipo mecânico. a que se refere a Port:::.ria 
Inmccm n." 246/2000; c 

Considerando o con:.rantc do processo Inmcrro n" 
52600.0-4795/2013, resolve: 

Aprovar a hrn{lia UJ-II, ~;omposta pelos modelos UJ-H 0.75. 
UJ-H 1.5 c UJ-H 2.5, de medidor de volume de água, tipo mecânico, 
marca IIJDROMETER, c condiçi)cs de aprrw-Jção especificadas na 
fntch'Ta da port;:~ria: 

A ímcgrc da portaria cncontrJ.-sc disponível no sítio do ln~ 
metro: http://www.inmctro.gov.br/pam/ 

LUIZ CARLOS GO~!ES DOS SANTOS 

RETIFICAÇÃO 

No item 7.6 da Portaria lnmctro/Ditncl n" 0165, de 09 de 
agoslo de 2013, publiC<Jda no Diário Oficial du União de 12 de.,_ agosto 
de 2013, páginas 58~59, Scçrio I. onde se lê: "Quando da uda~ção 
dos dispositivos ind1cudorcs para iu~trumcnto de pesagem, modC!o 
BC CONTROLER 3.0 ... ," !cia-sc: "Quando da adJ.ptaçüo dos dis
positivos indicadores paru in!'ttmmcnto de pcsugcm. modelos IND13I 
DIN, INDI3l Caixu de Junção, IND331 Mesa c IND331 PaineL.". 

Diário Oficial da União- Seçã<> 

Ministério do Esporte 

SECRETARIA EXECUTIVA 

DELIBERAÇÃO N" 5-10, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013 

D:i publicidade aos projeto:. desportivos, re
lacionados nos anexos I c fi. aprovados na~ 
reuniüc..<: ordinárias rcalizndas em 
05/06/2013. 10/09/2013. 01/ID/2013, 
05111/20B c 03112/2013 c na reunião cx
traorJinâria realizada em 20/11/2013. 

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MIN1STÉR<O 
DO ESPORTE. de que trata a Lei n" 11.438 de 29 de dc1.cmbro de 
2006, institufda pda Ponaria n" 267, de 24 de outubro de 2013. 
con:.iderando: 

a) aprovação dos projetos desportivos, aprovados na~ reu
niões ordinárias rcah7 .. ndas em 05/06/2013, l0/09/20J3, 01/1012013, 
05/Il/2013 c 03/1212013 c nu reunião cxrnmrdinãria rcali7..ada em 
20/Jl/2013. 

b) a comprovaçUo pcio proponente de projeto desportivo 
aprovado, dus respectivas. regularidades fiscais c tributárias nas es
feras federal. estadual c municipal, nos tenno:. do paragrafo úmco do 
art. 27 do Dct.:rcro n" 6.180 de 3 de ngostn Jc 2007 decide: 

Arr:. I" Tornar pública, para os efeitos da Lei n" 11.438 Jc 
2006 c do Decreto n" 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos 
desportivos relacionados no anexo I. 

Art. 2" Autmi7.ur a captação de recursos, nos termos e pmzo:
expressos, mediante doações ou patrocfnios, para os projetos de~
portivos relacionados no anexo I. 

Art. Y' Prorrogar o prazo de captação de recursos do pwjctu 
esportivo, paru o qual o proponente fica aurori7..ado a captar recursn. 
mediante doações c patrocínios, conforme anexo IL 

Art. 4" E."ítu deliberação entra em vigor na data de .<.ua pu
hlicação. 

PAULO VIEIRA 
Presidente da C(mu:..;ão 

ANEXO I 

I - Procc~so: 5870J.0074M-íi2UJ3-31 
Proponente: A:.sociução de Pais c Amigo:. cl<J 1'-:ataçiio de Ponta Gtn.<.
sa- APANPG 
Título: Nadando Para o Sucesso 
Registro: 02PR1146!2012 
MunifcMaçiio Dc:-.portiva: Oc:-.pont) de RcndiJncnrn 
CNPJ: 11.656.962/0úOJ-10 
Cidndc: Pont<J Gro:.:.a - tJF: PR 
Valor aprovuJo parJ captação: R.} 491.06-+.:n 
Dado<> Bancário~: liJnco do Brasil Agéncia n" 0030 DV: 2 Contu 
Corrente (Bloquc:Jda) Vinculuda n" 78489-3 
Pcr[odo de Cartaçiio: até: 06/02/2014. 
2 · Processo: 58701.007507/2013-08 
Proponente: lmtitulo Compartilhar 
Título: Núclcns de Iniciação ao Voleibol do Par:má • Ano III 
Registro: 02RJO 19042008 
Manifestação Desportiva: D:!sporto Et.lucuctonal 
CNPJ: 05.640.208/0001-99 
Cidade: Curitiba - UF: PR 
Valor aprovado para captação: R$ 1.138.794.57 
Dados Bnncários: Banco do Brasil Agencia no 2926 DV: 2 Contn 
Corrente (Bloqueada) Vinculada n" 28203-0 
Período de Captação: até: 20/ll/2014. 
3 - Processo: 58701.0074.+812013-60 
Proponente: Organização Nacional das Entidudcs do Dcspotlo 
Título: Esporte Cidadão 
Registro: 02SP056822009 
Manifestação Desportiva: Desporto Educa.:ional 
CNPJ: 05.331.572/0001-77 
Cidade: Indaiatuba - UF: SP 
Valor aprovado par;:~ captaç:W: R$ 1.142.056,43 
Dados Bancários: Banco do Bra~il Agênciu n" 6663 DV: X Coma 
Corrente (Bloqueada) Vinculada n" 35365-5 
Período Jc Captação: até 03/12/2014. 
4 - Processo: 58701.009704/2013-53 
Proponente: Fundação Gol de Lctru 
Título: Ano 2 - Projeto Caju Esporte c Educação 
Registro: 02SP001392007 
Manifestação Dcsportivu: Dcspm1o Etlucac.ional 
CNPJ: 02 820.605/0001-5-1 
Cidade: São Paulo - UF: SP 
Valor aprovado para captaçào: R$ 1.269363,77 
Dados Bancários: Banco do Bra:.il AgCncia n" 1255 DV: 6 Cont:l 
Corrente (Bloqueada) Vinculuda n" 31390-4 
Pcrfodo de Captação: até 0311212014. 
5- Processo: 58701.001933/2012-49 
Proponente: Prefeitura Municipnl de Poços de Cald<:~s 
Titulo: Corpo em Ação 
Registro: 02MG053612009 
Manifestação Desportiva: Dcspono de Participação 
CNPJ: 18.6~9.840/0001-83 
Cidade: Poços de Calda:. - UF: MG 
Valor <.~provado para captaçfio: R$ 99.610.20 

, Dados Bancários: Banco do Brasil Agência n" 0309 DV: 3 Conta 
-corrente (BIOI.jucnda) Vinculatla n" 55992-X 
Período de Cnptaçi::n: até: O 1110/2014. 

N" 238, segunda-feira, 9 de dezembro de 2013 

6 - Processo: 58701.009800/2013-00 
Proponente: Instituto Esporte & Educação 
Título: Ano H - Formação Continu<Kla de Professores das Redes 
Públicas 
Registro: 02SP002062007 
!vlunifcsraçüo Desportiva: Desporto de ParticipHçTio 
CNPJ: 04.381.220/0001-63 
Cid<:~Je: São Paulo - UF: SP 
Vulor aprovado para c.nptaçüo: R$ 1.876.565.95 
Dados Bancârios; Banco do Brnsi! Agéncia no 06-+6 DV: 7 Conto 
Corrente (Bloqueada) Vinculada n<> 36144-5 
Pcríodn de Captação: até 03/1212014. 
7 ~Processo: 5870.000602/2012-Yl 
Proponente: Associação Centro Améiica de Knmtê Shntokun 
Tftulo: Karatê-Dô Tmdiciunal: E_<;portc c Cidudania 
Registro: 02MT099102012 
Mamk~tação Dc!>portivu: Dcsporro EduC<Jcinnul 
CNPJ: 15.359.334/0001-23 
C1dadc: C'uiubá - UF: MT 
\'alor uprovado pura cuptação: R$ 517.993,:-;6 
Dados Bancúrin.s: Banco do Bns~il Agência n<> 2363 DY: 9 Conta 
Corrente (Bloqucadn) Vinculada n" 49822-X 
Pcríollo de Captação: até: 05/06/20 J 4. 

ANEXO 11 

1-Proccsso-5870 1.000247/2012-51 
Proponente: A~sociaçüo I-Iam! Social 
Tfrulo: Arremesso Paril a Vidn 
Va!nr aprovado pam captaç-Jo: R$ JY-1-.533.50 
Datlos Bancários: Banco do Brasil Agênci<J n" 34-63 DV: U Cm:ta 
Corrente (BioqucadJ) Vincui<~da no 44245-3 
Período de CaptaçUo: até: 30/10/2014. 

Ministério do Meio Ambiente 

GABINETE DA JVUNISTRA 

PORTARIA N' 481, DE 6 DE DEZE~IBRO DE 2013 

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso 
tlc suas atribuiçãcs, c tcnUn em vista o disposto no Decreto nr. 1.590, 
Jc 10 de agosto de 1995. resolve: 

Art. 1" O honirin de funcionumcntu do Mini<.tério do Meio 
Ambiente - MMA. a j{lfn:ttla de trJ.balllO c n cohtro!c da frcquí!ncia 
dos servidores, bem corno dos conrratados tcmponirios. obedecem ao 
Jispo~to nesta Portaria. 

Arr. 2o O horário de funcionamento Uo ~'1MA scni das 7h00 
iJs 20h00, ininterruptnmcnrc, poJcnJo ser estendido ~cmprc que as 
circunstâncias exigirem, udotumlo-.:.c. para tanto, as providêndas que 
forem necessárias. 

Art. 3o A jornada de rrnbalho d0s servidon::~, bem como dos 
contratados temporários, ua forma da Lei n" 8.745, de 9 d:= dc7..l!Jnbro 
de 1993, será de oito horas di.:irias c a carga hnrária será de: quarcnto 
horas semanais, de segunda u sexta-feira, excetuados os casos pre
viMos em lei cspccfficn. 

Parágrafo único. Os servidores ocupuntcs de cargo1> em co
missão de Naturczn EspcdaJ c do Grupo-Direção c Assc~soramento 
Supcriorc.\ - DAS e Funçôc._<; Gratificada~ - FG estão :.ubmctidos ao 
regime de dctlic.Jção integral ao serviço, de que rratn o inciso Il do 
are 1" do Decreto n" l.590, de 10 de agosto de 1995, c, sem prcjufzv 
da jornada de trabalho de quarenta hora:.. ~cruaniliS, poderão :.er con
vocados sempre que houver inrcrcssc da Administração. 

Art. 4" Para cumprimento do disposto na Portari<.~ MARE n" 
2.561. de 16 de agosto de 1995, a:. chefia., imcdinws deverão or
ganizar os horários de cntradu c saída dos .:.crvidores de fórmu que: 

I - no cumprimento da jom<.~da de trnbalho de qunrcntu horus 
semnnuis, a cntmda e safdu do o:crvidor seju flcxÍ\•cl, com intcrvnln 
para rcfdção, no mínimo de uma hom. c no máximo Jc três homs: 

11 - sejam eomparibllizudus :.huuçôcs individuai~ com n ho
rário de funcionamento do Mini:.tério do Meio Ambiente; 

DO HORÁRIO ESPECIAL 
Art. 5" .Scrf1 concedido horário D.pccial ao servidor csm

danre, quando comprovada u incomputihilidudc cutrc o horário es
colar c o da repartição, sem preju(zo do exercício do cargo, mediante 
wmpcnsação de horário na unidade em que rivei cx:crdcio, rcspcit<.~da 
u duraç:'ío semanal do trabalho. 

§ 1" Con.,idcra-~c estutiante, pnra us tins desta Portada, o 
servidor matricul~do em cur:>o rcguh!r de cmino médio, graduação nu 
pús-grmluaçJo, rccnnhcddos pcln órgiin govcmarncnrnl competente. 

§2" O servidor estudante, beneficiado pelo horário especial. 
que trancur a matrícula ou desistir de: cursar qunlquer dhciplina em 
que tcnbu se matriculado, deverá comunicar :1 Admini:.tmção. no 
prazo de cinco dias da prática do ato, para o ajuste do seu hnníri(l de 
trabalho. 

Art. (}n Será concedido horário e..'ipecial ao servidor portador 
de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médit.:a 
oficial, independentemente de compcnsaçüo de hor.'ido. 

Purágrafo Lkic~'- O disposto no euput deste artigo estende-se 
uo servidor que tenlla cônjuge ou companheiro, filho ou Jcpcndcmc 
portador de deficiência. exigiJ1tlo-sc, nes~>c caso, a compensação de 
lJOnirio. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhdillllenricldoclc.hrntl, 
pelo cóôigo 000120131:20900104 

Documento us::.~nado digitulmente eoufonne MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, que in.sritui 11 

Infmc::.uuturJ. de Chaves Públícu~ Brasilcirtl - ICP·Brasil. 


